
LEI ORDINÁRIA Nº 263
de 18 de março de 1971

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir da

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso –

CODEMAT – dois tratores de esteira, marca U.T.B 5.650, de

procedência Romena, financiado em 07 (sete) anos, pelo valor de

CR$ 188.269,12 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e sessenta e

nove cruzeiros e doze centavos).

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Gabinete do Prefeito Municipal, 18/03/1971

sanciono a seguinte Lei:

Lei Ordinária Nº 263/1971 - 18 de março de 1971
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